
MOÇÃO Nº , DE 21 FEVEREIRO DE 2024
Mesa Diretora

Moção de Pesar em virtude do assassinato do jovem
Nicollas Lima Serafim, de 14 anos, no Colégio
Estadual Leiny Lopes de Souza.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

O Vereador que abaixo subscreve requer, nos termos do art. 137 do
Regimento Interno, que seja encaminhada Moção de Pesar em virtude do assassinato do
Jovem Nicollas Lima Serafim, de 14 anos, no Colégio Estadual Leiny Lopes de Souza.

Após o fim das aulas no dia 20 de fevereiro de 2024, uma briga irrompeu na
porta do Colégio, envolvendo o irmão e a mãe de um dos alunos da unidade, a
culminou com o esfaqueamento e morte do jovem Nicollas Lima Serafim.

Pelo exposto, manifestamos Pesar e indignação ao ocorrido e pedimos
aprovação da presente moção pelos pares desta Casa.
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